
Objeto

Pedido baseado no artigo 263.o TFUE e destinado à anulação do ofício da Comissão de 5 de novembro de 2020, com a 
referência GK/Regio.ddg.d. 1(2020)6793282, relativo à execução da garantia bancária pedida pelo Ministério da Ciência, da 
Indústria e da Tecnologia turco.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Equinoccio-Compañía de Comercio Exterior, SL, é condenada nas despesas.

(1) JO C 128, de 12.4.2021.

Despacho do presidente do Tribunal Geral de 25 de outubro de 2021 — Troy Chemical Company e 
Troy/Comissão

(Processo T-297/21 R)

[«Processo de medidas provisórias — Produtos biocidas — Regulamento de Execução (UE) 2021/348 — 
Aprovação do carbendazime como substância ativa existente para utilização em produtos biocidas dos tipos 
7 (produtos de proteção de películas) e 10 (produtos de proteção dos materiais de alvenaria) — Pedido de 

suspensão da execução — Falta de urgência»]

(2021/C 513/43)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrentes: Troy Chemical Company BV (Delft, Países Baixos), Troy Corp. (Florham Park, Nova Jérsia, Estados Unidos) 
(representantes: D. Abrahams, H. Widemann e L. Gorywoda, advogados)

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: R. Lindenthal e M. Farley, agentes)

Objeto

Pedido baseado nos artigos 278.o e 279.o TFUE e destinado, por um lado, à suspensão da execução do Regulamento de 
Execução (UE) 2021/348 da Comissão, de 25 de fevereiro de 2021, que aprova o carbendazime como substância ativa 
existente para utilização em produtos biocidas dos tipos 7 e 10 (JO 2021, L 68, p. 174), e, por outro, à concessão de 
qualquer outra medida provisória que o Tribunal Geral considere adequada.

Dispositivo

1) É indeferido o pedido de medidas provisórias.

2) Reserva-se para final a decisão quanto às despesas.

Recurso interposto em 14 de setembro de 2021 — WO/Procuradoria Europeia

(Processo T-603/21)

(2021/C 513/44)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: WO (representante: V. Vitkovskis, advogado)

Recorrida: Procuradoria Europeia
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Pedidos

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— Nos termos do artigo 270.o TFUE, anular a Decisão 028/2021 do Colégio da Procuradoria Europeia, relativa à rejeição 
da candidatura do recorrente para a função de Procurador Europeu Delegado, por ser infundada e ilegal;

— condenar a Procuradoria Europeia no pagamento de uma indemnização ao recorrente pela violação da proteção dos 
seus dados pessoais, pelo procedimento de nomeação não equitativo e pela decisão ilegal de rejeitar a candidatura do 
mesmo para o cargo de Procurador Europeu Delegado.

Fundamentos e principais argumentos

O recorrente invoca nove fundamentos de recurso.

1. Primeiro fundamento, relativo ao facto de a decisão impugnada se basear apenas em presunções e carecer de 
fundamentação adequada.

2. Segundo fundamento, relativo ao facto de a decisão impugnada conter informações falsas sobre o recorrente.

3. Terceiro fundamento, relativo ao facto de a decisão impugnada se basear em dados pessoais relativos ao recorrente 
obtidos de forma ilegal.

4. Quarto fundamento, relativo à violação pela Procuradoria Europeia dos dados pessoais do recorrente, inclusivamente em 
relação a alguns dados na decisão.

5. Quinto fundamento, relativo ao facto de a decisão impugnada estar relacionada com a sanção disciplinar aplicada ao 
recorrente há mais de quinze anos e ao facto de se basear na mesma. Não existe nenhum regime jurídico e/ou ato da 
União Europeia que permita que infrações administrativas/faltas disciplinares sejam consideradas relevantes quinze anos 
depois.

6. Sexto fundamento, relativo ao facto de não terem sido tomados em consideração nenhum dos argumentos apresentados 
por si. Esses argumentos foram ignorados.

7. Sétimo fundamento, relativo à violação do procedimento de nomeação devido à aplicação ao recorrente de critérios 
adicionais e ao avaliar o mesmo relativamente a um período mais longo em comparação com outros candidatos. Por 
conseguinte, foi violado o princípio da igualdade de tratamento de todos os candidatos.

8. Oitavo fundamento, relativo à aplicação ao recorrente, no contexto da rejeição da sua candidatura, de um ato jurídico 
inexistente.

9. Nono fundamento, relativo à violação pela Procuradoria Europeia do princípio da cooperação leal entre o 
Estado-Membro e a Instituição da União. O parecer da instituição do Estado-Membro que designou a pessoa para o 
posto de Procurador Europeu Delegado foi ignorado. Sustenta igualmente que a Procuradoria Europeia reapreciou 
incorretamente os critérios de elegibilidade da pessoa designada.

Recurso interposto em 27 de setembro de 2021 — BZ/BCE

(Processo T-631/21)

(2021/C 513/45)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: BZ (representante: H. Tettenborn, advogado)

Recorrido: Banco Central Europeu
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